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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

CONVITE

A Administração Municipal de Nova Londrina – Paraná, realizará

Audiência Pública no dia 27 de maio de 2021, às 09:30 horas na Câmara Municipal

de Nova Londrina – Paraná, para demonstração e Avaliação do cumprimento das

Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício de 2021, em atendimento ao

parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Considerando as recomendações da OMS no que se refere ao
isolamento e distanciamento social na execução das atividades e dos serviços
essenciais de que trata este ato deverão ser adotadas todas as cautelas para
redução da transmissibilidade da covid-19. Assim, os relatórios também ficarão
disponíveis na Câmara dos Vereadores e no Portal da Transparência do
Município de Nova Londrina para acesso público (www.novalondrina.pr.gov.br).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO

PARANÁ, EM 25 DE MAIO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL N° 272/2021
26 de maio de 2021

SÚMULA: ESTABELECE CONDIÇÕES PARA O
FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES EMPRESARIAIS E
SOCIAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA/PR, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES DO
DECRETO ESTADUAL Nº 7.716/21 E RESOLUÇÃO
SESA Nº 500/21, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando as diversas normativas fixadas em Decretos
Municipais anteriores em face do enfrentamento da Pandemia do Coronavírus –
COVID-19 e, Considerando as disposições do Decreto Estadual nº 7.716 e da
Resolução SESA nº 500, ambos de 25 de maio de 2021,

DECRETA

Art. 1º. Fica RATIFICADO, no âmbito do Município de Nova Londrina, Estado do
Paraná, todas as medidas restritivas de enfrentamento à Pandemia do Coronavírus
– COVID-19, constantes dos Decretos Estaduais, em especial o Decreto Estadual
nº 7.716, de 25 de maio de 2021, resguardadas as seguintes adequações à
realidade local:
I – restrição provisória de circulação em espaços e vias públicos (TOQUE DE
RECOLHER), diariamente, no período das 20 horas às 5 horas;
II – proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de
uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, diariamente,
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.

Art. 2º. Fica ratificado o rigoroso cumprimento das recomendações preventivas ao
contágio do Coronavírus - COVID-19, constantes nos Decretos Municipais anteriores,
notadamente quanto ao uso obrigatório de máscaras, o isolamento social e a
higienização das mãos com água e sabão ou álcool 70%.

Art. 3º. Fica proibida qualquer tipo de aglomeração de pessoas em espaços públicos
municipais (vias, praças, parques, campos e quadras esportivas, etc.) como
forma de minimizar a propagação e transmissão comunitária do coronavírus.

Art. 4º. O uso de máscara, cirúrgica, descartável ou de tecido, inclusive de
fabricação caseira, obedecidas as orientações do Ministério da Saúde, é conduta
obrigatória para todos os cidadãos em trânsito nas vias e logradouros públicos,
reforçando-se a obrigatoriedade, também, para o ingresso e ou permanência em
estabelecimentos públicos e estabelecimentos privados comerciais, empresariais, de
serviços ou industriais.

Art. 5º. Quanto às atividades comerciais e empresariais no âmbito do Município de
Nova Londrina, estão liberados para funcionamento, condicionadas às ações
preventivas e sujeitas à vistoria prévia do Setor de Vigilância Sanitária Municipal,
para efeito de comprovação, observadas as disposições abaixo:
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I) ACADEMIAS DE GINÁSTICA, PILATES, MUSCULAÇÃO, ARTES MARCIAIS,
CROSSFIT, DANÇA E SIMILARES
a) liberado das 06 horas às 20 horas de segunda a sexta-feira;
b) limitação de 30% (trinta por cento) de ocupação;
c) mantém-se todas as recomendações preventivas de contágio contidas nos
Decretos Municipais anteriores.

II) UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ABERTOS (AO AR LIVRE)
a) PROIBIDA TODA E QUALQUER ATIVIDADE COLETIVA PARA FINS DE
EVITAR AGLOMERAÇÃO;
b) mantém-se todas as recomendações preventivas de contágio contidas nos
Decretos Municipais anteriores.

III) ATIVIDADES DE GINÁSTICA E SIMILARES, EM ESPAÇOS PÚBLICOS
FECHADOS (GINÁSIO DE ESPORTES, QUADRAS ESPORTIVAS, INCLUSIVE AS
LOCALIZADAS EM PRAÇAS PÚBLICAS, ESTÁDIO MUNICIPAL, DENTRE
OUTROS).
a) suspensas por força do Decreto Estadual 7.672, de 18 de maio de 2021.

IV) EVENTOS ESPORTIVOS EM ESPAÇOS PRIVADOS (clubes recreativos,
condomínios e similares)
a) suspensos por força do Decreto Estadual 7.672, de 18 de maio de 2021.

V) RECINTOS DESTINADOS A EVENTOS SOCIAIS E ATIVIDADES CORRELATAS
EM ESPAÇOS FECHADOS (SALÕES DE FESTAS E AFINS)
a) suspensos por força do Decreto Estadual nº 7.672, de 17 de maio de 2021.

VI) RESTAURANTES
a) funcionamento liberado das 8 horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, com
lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacidade do estabelecimento;
b) funcionamento liberado aos sábados, domingos e feriados até as 14 horas;
c) mantém-se todas as recomendações preventivas de contágio contidas nos
Decretos Municipais anteriores.

VII) LANCHONETES, PIZZARIAS, SORVETERIAS, CONVENIÊNCIAS, BARES E
SIMILARES:
a) funcionamento liberado de segunda a sexta-feira, das 8 horas às 20 horas, e aos
sábados até às 14:00 horas, com lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) da
capacidade do estabelecimento. Após este horário, fica proibido o atendimento em
balcão e o consumo no local e no entorno do estabelecimento, exceto o serviço de
atendimento nas modalidades de entrega (delivery) e retirada/entrega em veículo;
b) aos domingos e feriados, permitido apenas o atendimento por meio das
modalidades de delivery e retirada/entrega em veículo, sem restrição de horário;
e) proibida a disposição de mesas e cadeiras em calçadas e praças públicas;
f) mantém-se todas as recomendações preventivas de contágio contidas nos
Decretos Municipais anteriores.

VIII) TRAILERS E SIMILARES
a) funcionamento liberado de segunda a sexta-feira, das 8 horas às 20 horas, e aos
sábados até às 14:00 horas. Após este horário, fica proibido o atendimento em
balcão e o consumo no local e no entorno do estabelecimento, exceto o serviço de
atendimento nas modalidades de entrega (delivery) e retirada/entrega em veículo;
b) aos domingos e feriados, permitido apenas o atendimento por meio das
modalidades de delivery e retirada/entrega em veículo, sem restrição de horário;
e) proibida a disposição de mesas e cadeiras em calçadas e praças públicas;
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f) mantém-se todas as recomendações preventivas de contágio contidas nos
Decretos Municipais anteriores.

IX) MERCADOS / SUPERMERCADOS / MINIMERCADOS / AÇOUGUES /
MERCEARIAS / PADARIAS
a) funcionamento liberado de segunda a sábado até às 20 horas;
b) funcionamento liberado aos domingos e feriados, até as 14 horas;
c) mantém-se todas as recomendações preventivas de contágio contidas nos
Decretos Municipais anteriores, especialmente quanto à capacidade de lotação dos
estabelecimento (50%), higienização das mãos na entrada do estabelecimento
(água e sabão ou álcool 70%).

X) REUNIÕES PRESENCIAIS EM ESPAÇOS DE USO COLETIVO, LOCALIZADOS
EM BENS PÚBLICOS OU PRIVADOS (EVENTOS, COMEMORAÇÕES,
ASSEMBLEIAS, CONFRATERNIZAÇÕES, ENCONTROS FAMILIARES OU
CORPORATIVOS)
a) limitado a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação do
estabelecimento e até o número máximo de 50 (cinquenta) pessoas,
independentemente da capacidade de lotação, com o distanciamento mínimo
entre mesas/cadeiras/poltronas fixado em 1,5 metros;
b) uso obrigatório de máscara de proteção individual para todos os presentes no
recinto;
c) disponibilização de álcool 70% na porta de entrada do estabelecimento;
d) rigorosa manutenção das condições de higienização das áreas comuns (piso,
paredes, sanitários), móveis e utensílios de uso comuns, tais como mesas, cadeiras
e superfícies de toque;
e) organização do acesso ao estabelecimento para fins de evitar aglomeração, que,
em caso de fila, deverá manter a distância mínima de 1,5 metros entre pessoas;
f) manutenção de tapete umedecido com água sanitária (hipoclorito de sódio) para
higienização das solas de calçados na entrada do estabelecimento;
g) recomenda-se a não frequência de pessoas do grupo de risco;
h) vedada a comercialização, distribuição, compartilhamento e consumo de
bebidas e alimentos;

XI) IGREJAS, TEMPLOS RELIGIOSOS E SIMILARES
a) funcionamento liberado com até 35% (trinta por cento) da capacidade, garantido o
afastamento mínimo de 1,5 metros entre pessoas, em todas as direções, e no
máximo até as 20horas;
b) obediência rigorosa às demais disposições da Resolução SESA nº 440/2021, de
30 de abril de 2021.

XII) COMÉRCIO EM GERAL (VAREJISTA OU ATACADISTA), INCLUSIVE
ATIVIDADES ACESSÓRIAS
a) funcionamento liberado de segunda a sexta-feira, das 8horas às 18horas e aos
sábados até as 12 horas;
b) proibido o funcionamento aos domingos e feriados;
c) mantém-se todas as recomendações preventivas de contágio contidas nos
Decretos Municipais anteriores.

XIII) OUTRAS ATIVIDADES COMERCIAIS E SOCIAIS
a) para os casos não tratados neste e em outros Decretos Municipais, serão
passíveis de análise individualizada pelo Comitê de Gerenciamento de Crise
Decorrente do Coronavírus – COVID-19 no Âmbito da Secretaria de Saúde do
Município de Nova Londrina.
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Art. 6º. Fica determinado à Secretaria Municipal de Saúde que intensifique todos os
esforços para a divulgação, conscientização e administração da suspensão
temporária de realização de procedimentos cirúrgicos eletivos hospitalares, em
âmbito público e privado, em toda a rede hospitalar do Estado do Paraná, segundo
as disposições da Resolução SESA – Secretaria de Saúde do Estado do Paraná, nº
500/2021, der 25 de maio de 2021.

Art. 7º. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será
caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às
penalidades e sanções aplicáveis, inclusive cassação de licença de funcionamento,
bem como sujeitar-se-á às penalidades civis e penais previstas no ordenamento
jurídico nacional.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 28 de maio de 2021 (sexta-feira) ,
ratificando todas as disposições que não forem contrárias, contidas nos decretos
municipais anteriores, revogando as disposições do Decreto Municipal nº 222/2021,
quanto às instituições privadas.

Art. 9º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser suspensas ou modificadas
sempre que necessário e a qualquer tempo, priorizando o interesse público e as
condições de evolução da pandemia.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 26 DE MAIO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 273/2021
26 de maio de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
Nº 3.251/2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.283/2021, de 26 de maio de 2021.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2021, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 33.049,37 (trinta e três mil, quarenta e nove reais e trinta e sete centavos), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 04000 - Secretaria Estrategica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estrategica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0003.2006 AMORTIZAÇÃO DOS ENCARGOS E DO PRINCIPAL DA DÍVIDA
FONTE: 1015 CESSÃO ONEROSA – PRÉ-SAL – LEI N° 13.885/2019 - Exercícios
Anteriores
469171: Principal da Dívida Contratual Resgatado (42).........................R$ 33.049,37

=======
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.......................................R$ 33.049,37

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de
2020, no valor de R$ 33.049,37 (trinta e três mil, quarenta e nove reais e trinta e
sete centavos), da seguinte fonte:

FONTE: 1015 CESSÃO ONEROSA – PRÉ-SAL – LEI N° 13.885/2019 - Exercícios
Anteriores..................................................................................R$ 33.049,37
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 26 DE MAIO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 274/2021
26 de maio de 2021

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
Nº 3.251/2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.284/2021, de 26 de maio de 2021.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2021, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 442.700,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e setecentos reais), nas
seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
339030: Material Consumo (127)....................................................R$ 227.000,00
339032: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (131)........R$ 29.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (139).............R$ 139.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2306 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA
FONTE: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício
Corrente 339030: Material de Consumo (165)......................................R$ 2.700,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (168)..............R$ 13.000,00
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ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2307 MANUTENÇÃO CRECHES
FONTE: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício
Corrente 339030: Material de Consumo (182)...................................R$ 10.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (185)...............R$ 22.000,00

=======
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................................R$ 442.700,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 442.700,00
(quatrocentos e quarenta e dois mil e setecentos reais), nas seguintes dotações
do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (109).............R$ 193.000,00
319113: Obrigações Patronais (121)..................................................R$ 33.000,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (136)....................R$ 8.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2307 MANUTENÇÃO CRECHES
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
(173)...............R$ 208.700,00

=======
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................R$ 442.700,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 26 DE MAIO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICPAL Nº 275/2021
26 de maio de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
Nº 3.251/2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.285/2021, de 26 de maio de 2021.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2021, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 348.700,00 (trezentos e quarenta e oito mil, setecentos reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.36150010.2307 MANUTENÇÃO CRECHES
FONTE: 101 Fundeb 60% - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (172).............R$ 348.700,00

=======
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................R$ 348.700,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 348.700,00
(trezentos e quarenta e oito mil, setecentos reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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FONTE: 101 Fundeb 60% - Exercício Corrente
319013: Obrigações Patronais (111)....................................................R$ 6.700,00
319094: Indenizações e Restituições Trabalhistas (115).........................R$ 2.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 102 Fundeb 40% - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (108).............R$ 260.000,00
319113: Obrigações Patronais (120)..................................................R$ 28.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2306 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA
FONTE: 101 Fundeb 60% - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (157)...............R$ 50.000,00
319013: Obrigações Patronais (159)....................................................R$ 2.000,00

=======
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................R$ 348.700,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 26 DE MAIO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ Nº. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: IVANIL FELIX DA COSTA
CPF nº. 726.610.979-53

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERÁRIO,
EM CARÁTER ESTRITAMENTE EMERGENCIAL, SUPLEMENTAR E TEMPORÁRIO, SEM VÍNCULO
EMPREGATÍCIO E DE SUBORDINAÇÃO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR.

1 OPERÁRIO 40 H Mês 06 1.100,00 6.600,00

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.008/2021 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.005/2021

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.

DURAÇÃO: 06 (seis) meses, a contar da assinatura.

FORO: Comarca de Nova Londrina-PR

Nova Londrina, 25 de maio de 2021

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ Nº. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: MARCIO JOSE DA CUNHA
CPF nº. 314.363.448-08

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERÁRIO,
EM CARÁTER ESTRITAMENTE EMERGENCIAL, SUPLEMENTAR E TEMPORÁRIO, SEM VÍNCULO
EMPREGATÍCIO E DE SUBORDINAÇÃO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR

1 OPERÁRIO 40 H Mês 06 1.100,00 6.600,00

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.008/2021 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.005/2021

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.

DURAÇÃO: 06 (seis) meses, a contar da assinatura.

FORO: Comarca de Nova Londrina-PR

Nova Londrina, 25 de maio de 2021

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ Nº. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: SILVANA BARBOSA PEREIRA
CPF nº. 083.943.169-48

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERÁRIO,
EM CARÁTER ESTRITAMENTE EMERGENCIAL, SUPLEMENTAR E TEMPORÁRIO, SEM VÍNCULO
EMPREGATÍCIO E DE SUBORDINAÇÃO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR

1 OPERÁRIO 40 H Mês 06 1.100,00 6.600,00

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.008/2021 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.005/2021

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.

DURAÇÃO: 06 (seis) meses, a contar da assinatura.

FORO: Comarca de Nova Londrina-PR

Nova Londrina, 25 de maio de 2021

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ Nº. 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: BRENDA BORGES GONÇALVES
CPF nº. 122.229.829-52

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERÁRIO,
EM CARÁTER ESTRITAMENTE EMERGENCIAL, SUPLEMENTAR E TEMPORÁRIO, SEM VÍNCULO
EMPREGATÍCIO E DE SUBORDINAÇÃO, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR.

1 OPERÁRIO 40 H Mês 06 1.100,00 6.600,00

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.008/2021 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.005/2021

VALOR CONTRATUAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.

DURAÇÃO: 06 (seis) meses, a contar da assinatura.

FORO: Comarca de Nova Londrina-PR

Nova Londrina, 25 de maio de 2021

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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LEI MUNICIPAL Nº 3.283/2021
26 de maio de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
Nº 3.251/2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2021, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 33.049,37 (trinta e três mil, quarenta e nove reais e trinta e sete centavos), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 04000 - Secretaria Estrategica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estrategica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0003.2006 AMORTIZAÇÃO DOS ENCARGOS E DO PRINCIPAL DA DÍVIDA
FONTE: 1015 CESSÃO ONEROSA – PRÉ-SAL – LEI N° 13.885/2019 - Exercícios
Anteriores
469171: Principal da Dívida Contratual Resgatado (42).........................R$ 33.049,37

=======
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.......................................R$ 33.049,37

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º desta Lei, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2020,
no valor de R$ 33.049,37 (trinta e três mil, quarenta e nove reais e trinta e sete
centavos), da seguinte fonte:

FONTE: 1015 CESSÃO ONEROSA – PRÉ-SAL – LEI N° 13.885/2019 - Exercícios
Anteriores..................................................................................R$ 33.049,37
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 26 DE MAIO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.284/2021
26 de maio de 2021

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
Nº 3.251/2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2021, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 442.700,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e setecentos reais), nas
seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
339030: Material Consumo (127)....................................................R$ 227.000,00
339032: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (131)........R$ 29.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (139).............R$ 139.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2306 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA
FONTE: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício
Corrente 339030: Material de Consumo (165)......................................R$ 2.700,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (168)..............R$ 13.000,00

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código C24br2 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municpal 2.439/2012
Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2028 26 de Maio de 2021  PG. 21/26

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

2 de 3

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2307 MANUTENÇÃO CRECHES
FONTE: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício
Corrente 339030: Material de Consumo (182)...................................R$ 10.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (185)...............R$ 22.000,00

=======
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................................R$ 442.700,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 442.700,00
(quatrocentos e quarenta e dois mil e setecentos reais), nas seguintes dotações
do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (109).............R$ 193.000,00
319113: Obrigações Patronais (121)..................................................R$ 33.000,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (136)....................R$ 8.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2307 MANUTENÇÃO CRECHES
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
(173)...............R$ 208.700,00

=======
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................R$ 442.700,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 26 DE MAIO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICPAL Nº 3.285/2021
26 de maio de 2021.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
Nº 3.251/2020, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 2.904/2017, DO PPA 2018 A
2021, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.242/2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2021, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 348.700,00 (trezentos e quarenta e oito mil, setecentos reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.36150010.2307 MANUTENÇÃO CRECHES
FONTE: 101 Fundeb 60% - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (172).............R$ 348.700,00

=======
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR......................................R$ 348.700,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 348.700,00
(trezentos e quarenta e oito mil, setecentos reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 101 Fundeb 60% - Exercício Corrente
319013: Obrigações Patronais (111)....................................................R$ 6.700,00
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319094: Indenizações e Restituições Trabalhistas (115).........................R$ 2.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 102 Fundeb 40% - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (108).............R$ 260.000,00
319113: Obrigações Patronais (120)..................................................R$ 28.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2306 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA
FONTE: 101 Fundeb 60% - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (157)...............R$ 50.000,00
319013: Obrigações Patronais (159)....................................................R$ 2.000,00

=======
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................R$ 348.700,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 26 DE MAIO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 128/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 067/2021

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna

público com base no disposto no inciso IV do art. 24, da Lei nº.8.666/93, a Dispensa de

Licitação nº. 067/2021 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente

processo, em favor da empresa LUNALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 37.497.084/0001-20, para a AQUISIÇÃO DE
TESTES DO TIPO RÁPIDO DE DETECÇÃO DE ANTÍGENOS PARA DIAGNÓSTICOS DO
CORONAVÍRUS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO, no valor total de R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais),

considerando a situação que demanda o emprego de medidas de prevenção e contenção de

riscos, danos e agravos à saúde pública.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE MAIO DE 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 128/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 067/2021

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, ratifica a Dispensa de Licitação nº
067/2021, nos termos do Artigo 24 caput, inciso IV, respectivamente, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2021

Contratada: LUNALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES EIRELI
CNPJ nº 37.497.084/0001-20

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES DO TIPO RÁPIDO DE DETECÇÃO DE ANTÍGENOS
PARA DIAGNÓSTICOS DO CORONAVÍRUS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE MAIO DE 2021.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário
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